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Edital PROEX nº05/2025 – Chamada Interna para Concessão de Auxílio Financeiro a  

Programas de Extensão Universitária da UFSB 

 

Resultado da Análise Orçamentária 

 

 

AÇÃO EXTENSIONISTA ANÁLISE DO ORÇAMENTO 

PROGRAMA ESTRATÉGICO 

EM ENGENHARIA 

AGRÍCOLA E AMBIENTAL: 

INTEGRAÇÃO FORMATIVA 

E DIALÓGICA PARA 

PROFISSIONAIS RURAIS 

O valor total do projeto ultrapassa o valor total permitido no edital (R$ 

5.000,00). O valor das diárias deve seguir o Decreto 11.872/ 2023, que prevê 

um valor de R$  335,00 para deslocamentos fora de capitais com pernoite. 

Sem pernoite – meia diária. Como o dinheiro será destinado aos estudantes, 

esse item pode se encaixar em “auxílio à participação em eventos para os 

estudantes”, sendo que o valor unitário não pode ultrapassar o valor da diária, 

ou se encaixar em “diária” mesmo, sendo que na diária já está incluído 

alimentação, hospedagem e deslocamento para outros municípios. 

PROGRAMA RG CLIMA OK 

PRÁTICAS INTEGRADAS EM 

SAÚDE: CAMINHOS PARA O 

BEM-ESTAR FÍSICO E 

MENTAL DA TERCEIRA 

IDADE 

O auxílio ao estudante deve ficar no item “auxílio à participação em eventos 

para os estudantes”. No item serviço de terceiros está escrito material de 

consumo, sendo que existe um item chamado “material de consumo”. Em 

ambos os casos é necessário descrever detalhadamente o que se pretende 

comprar ou por qual serviço pagar. 

EDUCAR PARA 

TRANSFORMAR: PROJETOS 

2025/2026 DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DIABETES 

NAS ESCOLAS DE TEIXEIRA 

DE FREITAS 

O valor unitário do auxílio à participação em eventos para os estudantes, não 

pode ultrapassar o valor de uma diária para um servidor público R$ 335,00. O 

valor total pode ser esse, necessitando adequar o valor unitário e a 

quantidade. 

OBSERVATÓRIO DAS 

RELAÇÕES RACIAIS NO 

ENSINO DE LÍNGUAS 

É necessário descrever o valor unitário aproximado de cada um dos itens e 

depois colocar o valor total, sendo cada item descrito em uma linha e com 

detalhes. 

JARDIM BOTÂNICO FLORAS Tanto no item material de consumo, quanto em serviço de terceiros é 

necessário descrever detalhadamente como será gasto o dinheiro, mesmo que 

depois a estratégia mude e vocês justifiquem na prestação de contas. 

POLINIZANDO +1. OK 

REDESTRADO BRASIL 2025- 

2027 – ARTICULAÇÕES 

PARA A VALORIZAÇÃO DO 

TRABALHO DOCENTE 

O valor das diárias deve seguir o Decreto 11.872/ 2023, que prevê um valor 

de R$  335,00 para deslocamentos fora de capitais com pernoite. Sem 

pernoite – meia diária. Sendo que na diária já está incluído alimentação, 

hospedagem e deslocamento. Cada tipo de serviço de terceiro necessita estar 

descrito mais detalhadamente em uma linha da planilha 

CONEXÕES: LÍNGUA, 

LITERATURA, TECNOLOGIA 

E SOCIEDADE 

O valor unitário do auxílio à participação em eventos para os estudantes, não 

pode ultrapassar o valor de uma diária para um servidor público R$ 335,00. O 

valor total pode ser esse, necessitando adequar o valor unitário e a 

quantidade. No item material de consumo é necessário descrever 

detalhadamente todos os itens de escritório que serão adquiridos. 

PROGRAMA DE LIGAS 

ACADÊMICAS EM SAÚDE 

(PROLAS) 

OK 
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PROGRAMA DE INTERAÇÃO 

ENSINO-SAÚDE-

COMUNIDADE DO CENTRO 

DE FORMAÇÃO EM 

CIÊNCIAS DA SAÚDE DA 

UFSB 

Explicar melhor como o serviço de ornamentação se justifica com base nos 

objetivos do projeto. Avaliar se esse serviço não se encaixa em contratação de 

serviços de pessoa física ou jurídica para realização atividades que 

devem ser desenvolvidas pela própria Instituição, por intermédio de seu 

quadro de pessoal ou serviços terceirizados, pois segundo a Resolução 1/2024 

isso é  vetado. 

NÚCLEO DE ESTUDOS EM 

SAÚDE E PESQUISA 

CLÍNICA 

O valor unitário do auxílio à participação em eventos para os estudantes, não 

pode ultrapassar o valor de uma diária para um servidor público R$ 335,00. 

Logo, é necessário adequar o valor unitário e a quantidade. 

PROGRAMA DE 

FORTALECIMENTO DE 

ECONOMIA SOLIDÁRIA DO 

SUL E EXTREMO SUL DA 

BAHIA 

OK 

ACEX PROJETO 

EXPRESSATE – PROCESSOS 

CRIATIVOS E RELAÇÕES 

INTERPESSOAIS 

Só pode receber “Auxílio à participação em eventos para os estudantes” 

alunos matriculados na UFSB na graduação ou pós-graduação. Pessoas 

externas à UFSB podem receber diárias, se fizerem parte da equipe do 

projeto, ou como serviço de terceiros pessoa física, se tiver prestando um 

serviço.  Além disso, o valor unitário do auxílio ao estudante não pode 

ultrapassar a diária de um servidor público R$ 335,00. 

EDUCAÇÃO CLIMÁTICA No item material de consumo é necessário descrever detalhadamente o que 

seria itens de papelaria. O valor das diárias deve seguir o Decreto 11.872/ 

2023, que prevê um valor de R$  335,00 para deslocamentos fora de capitais 

com pernoite. Sem pernoite – meia diária. Sendo que na diária já está incluído 

alimentação, hospedagem e deslocamento. 

REDE EVA DE EXTENSÃO 

INOVADORA, INCLUSÃO 

SOCIAL E 

CODESENVOLVIMENTO 

OK 

 

 

 

 

___________________________________ 

Profª Katrini Guidolini Martinelli 

Chefe da Seção de Fomento e Captação de Recursos 
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